
DIÁRIO OFICIAL 
Eetado ao São Pauto 

Dispondo sobre a revisão e c o n 
solidação da re forma a d m i n i s t r a t i 
v a do Inst i tuto de E c o n o m i a A g r i -
co la , o governador Ab r eu Sodré as 
s i n o u decreto que consubstancia os 
estudos real izados pelos técnicos d a 
Secre tar ia da Agr i cu l tura - e do 
G r u p o Execut i vo da Rs t o rma A d 
m i n i s t r a t i v a a f i m de aperfeiçoar 
os t rabalhos of ic ia is n a área da 
pesquisa e assessoramento em eco
n o m i a agrícola. 

P O L I T I C A ECONÔMICA 

O Inst i tuto de Economia Agríco
l a fo i cr iado e m j u n h o de 3968, 
absorvendo a ex-Divisão de Econo 
mia - R u r a l da Secretar ia da A g r i 
cu l tu ra , com nova es t rutura o rga 
n i zac iona l , competências e a t r i b u i 
ções condizentes c om a complexa 
a t i v idade de seu campo de ação. A 
êle f i c a ram atribuídas as pesquisas 
at inentes aos problemas de noí:sa 
economia agrícola e o assessora
mento ao governo do Estado no 
plane jamento e n a ' formulação õe 
süa política econômica nesse setor. 

Ressalte-se, também, que íicou a 
seu cargo preparar e encaminhar 
as reivindicações d a agr i cu l tura de 
São Pau lo junto ao governo fede
r a l . 

E m princípios deste ano, a Se 
ção de Defesa F l o r e s ta l ao Ins t i 
tu to F lo res ta l fo i agregada ao n o 
vo Inst i tuto , sob a denominação de 
Seção de E c o n o m i a F l o r e s ta l . 

CONVÊNIO PARA 
COMERCIALIZAÇÃO 
D E PÊSSEGOS 

F o i assinado n a . Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a do Estado de São P a u 
lo , e m a to pres id ido pelo t i tu la r da 
Pas ta , s r . P a u l o da R o c h a C a m a r 
go, convênio entre os produtores de 
pêssegos do Estado de São P a u l o 
e as indústrias de conservas a l i 
mentícias, p a r a a comercialização 
da sa f ra de 1970-71 de pêssegos . . . 
" R e i da C o n s e r v a " . Pe lo documen
to f icou acertada a venda por p a r 
te dos produtores d a sa f ra de . . . 
1970-71 às indústrias, sendo que 
estas aceitarão a classificação f e i 
t a pelos produtores, segundo os 
critérios o f ic ia is . A Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a , a i n d a de acordo . com 
o convênio e a seu juízo poderá, em 
qualquer momento ou quando so
l i c i t a d a pelos signatários, proceder 
à inspeção e aferição dos c lass i f i 
cadores, bem como fornecer laudos 
de classificação dos produtos. 

F i c o u f ina lmente acertado que o 
convênio vigorará até o término da 
presente sa f ra . 

M E L H O R ORDENAÇÃO 

O Inst i tuto de Economia Agríco
l a foi ' a p r i m e i r a instituição de 
pesquisa do Estado a ser organ iza
d a no a tua l processo de re forma 
admin i s t r a t i v a . C o m a' i m p l a n t a 
ção/de suas unidades e o evoluir 
de seus trabalhos concluiu-se pela 
necessidade de a l gumas mod i f i c a 
ções n a legislação que o ins t i tu iu , 
t an to n a forma, .através de u m a 
ordenação me lhor da matéria, 
quanto no conteúdo, def in indo mais 
precisamente seu campo func iona l 
e adequando sua organização à for 
m a mais condizente com suas a t r i 
buições e à importância das f i n a 
l idades v isadas. 

P a r a ma ior rac ional idade n a or 
ganização e funcionamento dos t r a 
balhos téenicos, deu-se- lhe u m a 
estrutura maleável, n a qual suas 
seções téenieo-científicas não f i 
c a m mais v inculadas, nomina lmen
te, a u m determinado campo ' de 
at iv idade de pesquisa. Ta i s seções 
passam a ter suas áreas de a tua 
ção definidas no curso d a rea l i za - ' 
ção dos próprios trabalhos técni
cos e n a medida em que se vão 
apresentando tarefas . prioritárias 
aos interesses do Es tado . 

Procurou-se , a inda , dar ao I n s 
t i tu to de Economia Agrícola u m 
supor te -admin is t ra t i vo ma is c o n d i 
zente, a f i m de permi t i r ma ior e f i 
ciência e d inamismo n a execução 
dos t rabalhos executados. por seus 
órgãos técnicos. 

EXPERIÊNCIA A D Q U I R I D A 
C o m a revisão, ordenação e con

solidação previstas no decreto e n 
caminhado pelo secretário Pau l o 
d a R o c h a ' C a m a r g o , da A g r i c u l t u 
r a , e ontem divulgado, o Inst i tuto 
de Economia Agrícola passa a ter 
organização mui to ma is aper fe i 
çoada. Além de ser fruto de toda 
a experiência adqu i r ida no proces
so de -reforma admin i s t ra t i va dos 
oito inst i tutos de pesquisa r es tan
tes da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , 
a reformulação O enquadra no 
mesmo padrão organizac ional dos 
demais . 

O campo func iona l do Inst i tuto 
de Economia Agrícola compreende 
a s seguintes áreas: a) — política e 
desenvolvimento agrícola; b) - i n 
formação econômica e socia l p a r a 
o setor agrícola; c) — economia da 
produção; e d) — comercialização 
e mercado de produtos e insumos 
agrícolas. ~^ 

Aco lhendo proposta do secretário 
da Justiça, pro f . He l y Lopes M e i -
relles, o governador A b r e u Sodré 
acaba de assinar decreto que aprova 
a tabela de salários e classificação 
de funções do pessoal da Imprensa 
O f i c i a l do Estado, regido pe la C o n 
solidação das Le is do T raba lho . O 
decreto en t ra em vigor amanhã, 
pr ime i ro d ia do ano de 1971. 

A in i c i a t i va , que atende a r e i v i n 
dicações dos servidores d a I m p r e n 
sa o f i c i a l , baseou-se e m estudos e 
levantamentos efetuados por u m 
G r u p o de Traba lho , cujas conc lu 
sões " foram aprovadas pelo t i tu la r 
da Justiça e pelo chefe do E x e 
cut ivo . 

A o aprovaT a talsela e a c lass i - • 
ficação, o governador considerou 
ser a Imprensa O f i c i a l do Estado 
u m a autarqu ia de natureza i n d u s 
t r i a l que, p a r a ' o desempenho de 
suas atribuições, deve operar em 
moldes empresar ia is . Considerou 
também a conveniência de ade
quar os salários do seu pessoal, 
sujeito ao regime da C L T , aos'.ní
veis do mercado de t raba lho da 
empresa pr i vada , em funções cor
respondentes. 

O decreto de t e rmina que são 
mant idos os salários dos servidores 
que se jam atualmente superiores 
aos f ixados n a tabe la que agora 
e n t r a em vigor . . 

Governador inaugura ... 
; (Conclusão da l . 8 pág.) 

nistração e dos serviços de l a v a n 
der ia , a lmoxar i fado, coz inha, ves
tiários, depósito de • mant imentos , 
etc . N o andar intermediário está 
local izada ' 80% da l ivre passagem 
das diversas tubulações (hidráuli
ca, oxigênio, vácuo, ar condic io 
nado e e letr ic idade) . No andar 
super ior ficarão a parte cirúrgi
ca e a a l a dest inada aos doen
tes. 

Impor tante rião con fund i r esse 
Hosp i t a l com aquele que está 
sendo construído também pelo G o 
verno do Estado, ou seja, o" H o s 
p i t a l do Inst i tuto do Coração, que 
será o pr imei ro no B r a s i l pa ra a 
realização de transplantes, espe
c ia lmente cardíacos, e integrado no 
complexo hosp i ta lar do Hosp i t a l 
das Clínicas. 
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Secretário do Turismo visitará o Interior 
O v senhor P a u l o Pestana, t i 

tu l a r da P a s t a de C u l t u r a , E s 
portes e Tur i smo do Estado es
tá elaborando o rote iro de v í -
sitas a várias cidades do inter ior , 
a f i m de acompanhar o a n d a m e n 
to das obras executadas em convê
n i o com as Pre fe i turas . A Secre 
t a r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s 

mo entrou e m entendimentos com 
centenas de municípios para a 
construção de coretos, praças .de 
esportes, p isc inas, quadras esport i
vas em colégios do Estado, i ns ta * 
lação de parques in fan t i s e bibl io
tecas. L o g o . n o início do ano co
meçarão as v is i tas of ic ia is do Se
cretário de T u r i s m o ao inter ior . 

D E C R E T O N . 52.592, D E 30 D E Z E M B R O D E 1970 

Revoga decretas incompatíveis com a L e i n . 10.335, de 17 de dezembro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e 

Considerando que a L e i n . 10.395, de 17 de dezembro de 1970, passou 
a regular inte i ramente as licitações e contratações de obras, serviços e compras, 
bem como as alienações da Administração centra l i zada e autárquica do Es tado ; 

Considerando a inconveniência dos decretos que r eg iam a matéria de 
fo rma esparsa e desordenadamente, os quais se t o r n a r a m agora incompatíveis com 
a nova legislação, o que aconselha a sua expressa revogação: 

Decre ta : 
A r t i g o l.° — F i c a m revogados os decretos números 8.053, de 26 de. 

dezembro de 1936; 12.619 de 31 de dezembro de 1942; 28.406, de 15 de maio de 
1957; 42.419, de 29 de agosto de 1963; 44.627, de 11 de março de 1965;' 44.686, de 
29 de março de 1965; 46.979, de 31 de outubro de 1966; 47.477, de 30 de dezembro 
de 1966; 48.252, de 14 de ju lho de 1967; 49.326. de 21 de fevereiro de .1988, e demais 
normas que contrar i em as disposições da L e i n . 10.395, dé 17 de dezembro dè 
1970; 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor no d i a 1.° dé janeiro de 1971. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 ' de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A DE A B R E U SODRÉ 
He l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de dezembro de 1970. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A , 

D E C R E T O N . 52.593, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Aprova a tabe la de salários e classificação de funções do pessoal da Imprensa 
O f i c ia l do Estado, regido pe la Consolidação das Leis do Traba lho 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A - i 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e 

Cons iderando a conveniência de adequar os salários do pessoal d a 
Imprensa O f i c i a l do Estado, sujeito a o regime d a Consolidação das Le is do T r a 
balho, aos níveis d,o mercado de traba lho da empresa privada,- em funções corres
pondentes; 

Considerando que a Imprensa O f i c i a l do Estado ê au ta rqu ia de n a t u 
reza i ndus t r i a l , que, pa ra o desempenho de suas atribuições, deve operar em m o l 
des empresar ia is ; 

Cons iderando f ina lmente , os estudos e levantamentos sa la r ia i s r e a l i 
zados pelo G r u p o de T r a b a l h o constituído por Decreto de 24 de setembro de 1970, 
integrado por representantes das Secretarias da Justiça, F a z e n d a e Traba lho , bem 
como da Superintendência da Imprensa O f i c i a l e dos seus servidores, cujas con
clusões,estão aprovadas por despacho n o processo S J 99.227-70: 

Decre ta : -
A r t i g o 1.° — Os salários e a denominação das funções do pessoal da 

Imprensa O f i c i a l do Estado abrang ido pelo P l ano de Classificação de Funções, a 
que se refere o Decreto n . 58.850, de 18 de novembro de 1968, a l terado pelo D e 
creto n . 51.546, de 18.de março de 1969 e pelo Decreto de 15 de setembro de 1970, 
passam a ser os constantes d a Tabe l a Anexa . 

A r t i go 2.° — A função de Linotípista a que se refere o Decreto de 18 
de setembro de 1970, com a denominação a l terada p a r a Operador de L inot ipo , 
f i ca c o m o salário m e n s a l f ixado e m Cr$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco 
cruzeiros) . 

A r t i g o 3.° — Quando exerc ida n a O f i c ina I e ressalvados os casos 
previstos no artigo 9.° do Decreto n 50.850, de 18 de novembro de 1968, com a re- • 
.dação dada pelo art igo 1.° do Decreto n . 51.546, de 18 de março de 1969,-à função 
de Operador de L ino t ipo , além do salário f ixado por este decreto é atribuído prê
mio de produt iv idade no va lor de Cr§ 0,05 (cinco centavos) oor l i n h a de 14 cíceros, 
produz ida a c ima de 25.000 (v inte e c inco mi l ) l i nhas mensa is . < 

Parágrafo único — O va lor t o ta l do prêmio produt iv idade não poderá 
exceder a retribuição correspondente a 28.400 (vinte e oito m i l e quatrocentas) 
l inhas . .- * •• 

Ar t i go 4.° — São mant idos os salários dos servidores que nesta da ta 
6ejam superiores aos f ixados neste decreto.. 

Ar t i go 5.° — A s despesas com a execução deste decreto correrão à 
conta dos recursos próprios d a Imprensa O f i c i a l do Estado. 

Ar t igo 6.° — Este decreto entrará em vigor e m 1.° de jane iro de 1971, 
revogados os decretos de 15 e de 18 de setembro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l l es , Secretário da Justiça 
D i l s o n Domingos F n n a r o , Secretário da Fazenda 1 

P u M c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30.de dezembro de 1970. 
Mar i a . Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 
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